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   
 















   

    

   

  
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





























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Ata nº 13/2025
Última atualização 20/02/2025

Objeto:

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

   Atas

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 20/02/2025 Data de assinatura: 20/02/2025

Vigência: de 20/02/2025 a 20/02/2026

Id ata PNCP: 64037815000128-1-000492/2025-000001 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000492/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

25/02/2025, 09:46 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/492/1 1/3
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/atas
https://pncp.gov.br/app/editais/64037815000128/2024/492
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


cffd47d1fe3543cbb46be1b6aabce26f1 132025.pdf 25/02/2025

f0cc9fbf7129463b878b914d09e3d8852 132025.pdf 25/02/2025

39b499859027442aad974edd49b75fef3 132025.pdf 25/02/2025

9867efa53044496d8c4db66d208a5c694 132025.pdf 25/02/2025

bd3f1e9ffdd94e21a9faa5cd0d4c84cd5 132025.pdf 25/02/2025

cd8a31e9e409486e8d26284e121abbbb6 132025.pdf 25/02/2025

13ca370ce0bb46c18f86924c8abefeb57 132025.pdf 25/02/2025

942750b3ce9d477b9ab2ebe60b448c188 132025.pdf 25/02/2025

45dac63eb9f04fbe86508e464adb83609 132025.pdf 25/02/2025

fac6e9bd11874e5a9a9ab0bfcb88e9f910 132025.pdf 25/02/2025

66c011e1af8b4ef8b16824e0e6093db211 132025.pdf 25/02/2025

19f911549c2b4c6a9299369c09ff2e3612 132025.pdf 25/02/2025

5afa91508d6449fe8b4cd78a3e344a3213 132025.pdf 25/02/2025

2ffaa21497dd413ea1f7fd38c02ff0d514 132025.pdf 25/02/2025

d91988f8378b4b83b6c8beeb5933628015 132025.pdf 25/02/2025

95e8ce663c764f4d969d2d67f7854a3d16 132025.pdf 25/02/2025

7033b9a1dd464526b199695b85fae4d717 132025.pdf 25/02/2025

Exibir: 1-17 de 17 itens Página:50 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

25/02/2025, 09:46 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/492/1 2/3
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Proc. Administrativo 112- 906/2024

De: Willian S. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/02/2025 às 16:52:50

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF,

SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

Prezados, 

Segue em anexo a Ata de análise de amostras do Pregão Eletrônico nº 102/2024 - 03.

Atenciosamente

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo

Anexos:
Ata_de_amostras_do_Pregao_Eletronico_n_102_2024_03.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico: 906/2024 1Doc 
Pregão Eletrônico Nº: 102/2024 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas Secretarias e Unidades do Município de Cajati/SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). No dia 27 de fevereiro de 2025, às 16:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura do Município de Cajati – SP, o Pregoeiro, Senhor JAILTON PEREIRA DOS SANTOS e a equipe de apoio Sthephanie de Almeida Dias Moraes, Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi e Francielli Ribeiro Miguel, designados conforme Portaria 2.410/2024 de 18 de dezembro de 2024, analisando as amostras do procedimento, tendo inclusive realizado arquivo fotográfico das amostras apresentadas, referentes ao pregão em epigrafe, conforme disposto no item 10 do edital e seus subitens.  Da análise das amostras apresentadas para os lotes, segue parecer exarado.  

ITE 
M DESCRIÇÃO LICITANTE MARCA / 

PROCEDÊNCIA SITUAÇÃO           
29 

BISCOITO COM SAL de CREAM CRACKER; composição básica de farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico, com glúten, e outras substâncias permitidas, validade mínima 5 meses a contar da entrega, em embalagem plástica própria com dupla proteção, pesando 400 gramas, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-48 (decreto 12486 de 20/10/78). 

  GABEEFOODS COMÉRCIO E ALIMENTOS LTDA - EPP – CNPJ 26.742.152/0001-53 

    
LE PETIT APROVADO 

 

      
37 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL. Composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, farelo de trigo, açúcar invertido, amido, extrato de malte, sal refinado, fermentos químicos, bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, piro fosfato ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja e melhoradores de farinha metabissulfito de sódio e protease, contendo glúten. Embalagem primária:  sacos  plásticos  transparentes, atóxico, fechado hermeticamente, peso líquido do pacote 400 gramas. Validade mínima de 6 

    GABEEFOODS COMÉRCIO E ALIMENTOS LTDA - EPP – CNPJ 26.742.152/0001-53 

      
PANCO 

APROVADO 
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 meses e fabricação não superior a 30 dias da entrega do produto.     

              
131 

PANETONE; Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, uva passa, açúcar, frutas cristalizadas, gordura vegetal, ovo integral, gema de ovo, manteiga, extrato de malte, sal, emulsificante: mono e diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizantes e conservadores: propionato de cálcio e ácido sórbico. Embalagem primária plástico transparente, em polipropileno, atóxica; embalagem secundária em caixas de papelão individuais com ilustração da marca; não deve apresentar ranço e outras características indesejáveis. O produto e suas condições deverão estar em conformidade com a Portaria 263 de 22 de setembro de 2005 que aprova o "Regulamento Técnico para Produtos de Cereais, Amidos, Farinhas e Farelos", e suas alterações posteriores e conforme as Portarias, Resoluções e Instruções Normativas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) conforme legislação vigente. No ato da entrega o produto estará sujeito à verificação conforme os padrões de qualidade determinados pela ANVISA e o Edital. O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação, sendo que está não poderá ser anterior a 30 (trinta) da data da entrega. Panetone de 500g. 

          R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME – CNPJ: 25.126.626/0001- 70 

             TENRI APROVADO 
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 Cajati/SP, 27 de fevereiro de 2025.     
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES 
Equipe de Apoio 

WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI 
Equipe de Apoio 

 
FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 

Equipe de Apoio 
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  Proc. Administrativo 113- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  05/03/2025 às 17:19:24

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando 3.330/2025

- Pedido Gêneros Alimentíciospara assinatura.

Grata, 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 05/03/2025 17:52:04 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Solange Rosa 06/03/2025 17:09:06 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3E52-68BF-58B3-D490 

1Doc:          2230/15357

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=669BF4428B36C8BB25D2B589&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati


 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 316 / 2025 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:102/2024 

Processo: 906/2024 

 

OBJETO: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 

257 

 

R$6.282,40 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2025 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 114- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/03/2025 às 17:20:10

 

Segue a requisição gerada visando o atendimento do Memorando 3.330/2025 - Pedido Gêneros Alimentícios

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_2458.pdf

requisicao_2460.pdf

requisicao_2461.pdf

requisicao_2463.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 05/03/2025 17:53:12 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 034E-EC6E-6D9D-4163 

1Doc:          2233/15357

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=669BF4428B36C8BB25D2B589&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL

Requisição:  2458

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 05/03/2025

 257 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o consumo no
Paço Municipal no período previsto de março a junho de 2025 - Memorando Nº 3.330/2025.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 440,000000 CX 28.07220 CHÁ; erva mate tostado (Illex paraguariensis, St. Hil.), constituído de folhas novas, de 
espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos, de cor verde 
amarronzada escura, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, validade mínima de 11 meses a contar da entrega, em embalagem a 
granel, embalado em caixa de papelão apropriada com 100 gramas do produto, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-41 (decreto 12486 de 20/10/78). Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 267/05, Rdc 
277/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores;

CAJATI, 5 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL

Requisição:  2460

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 05/03/2025

 257 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o consumo no
Paço Municipal no período previsto de março a junho de 2025 - Memorando Nº 3.330/2025.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 150,000000 CX 28.07218 CHÁ;  Erva  cidreira;  constituído  de  frutos  maduros  inteiros;  de  espécimes  vegetais  
genuínos tostados e partidos; de cor verde cinza pardacenta; com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a 
contar da entrega, em sache com 10 x 10 g; Embalado em caixa de papel cartão; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução  RDC  277  de  setembro  de  2005  
e  suas  alterações  posteriores;  produto  sujeito  a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.

CAJATI, 5 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL

Requisição:  2461

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 05/03/2025

 257 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o consumo no
Paço Municipal no período previsto de março a junho de 2025 - Memorando Nº 3.330/2025.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 220,000000 KG 28.07173 AÇÚCAR: obtido de cana de açúcar, refinado, com aspecto, cor, cheiro próprios, sabor 
doce, com teor de sacarose mínimo de 99% P/P e umidade máxima de 0,3%P/P; sem 
fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais, acondicionado em plástico atóxico contendo 1 kg do produto, validade mínima 
de 6 meses a contar da data de entrega e suas condições  deverão  estar  de  acordo  
com  a  resolução  271  de  22/09/2005;  Produto  sujeito  à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.

CAJATI, 5 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL

Requisição:  2463

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 05/03/2025

 257 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o consumo no
Paço Municipal no período previsto de março a junho de 2025 - Memorando Nº 3.330/2025.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 220,000000 PCT 28.07211 CAFÉ Especial Superior, torrado, moído, embalagem a vácuo. Café Especial; Superior; 
Torrado e Moído; Constituído de Grãos Arábicas, podendo conter 15% de Grãos 
Conilon, 10%de Grãos pretos/ verdes/ ardidos; Grãos preto-verdes/fermentados, Livre 
de sabor estranho; Bebida dura ou melhor,  Aroma  característico;  Sabor  característico  
e  equilibrado;  Cor  médio/moderadamente escuro a médio claro; Qualidade Global 
Superior mínima de 6,00 Pontos na Escala Sensorial; purezas (cascas e paus) em G/100g 
máxima de 1%; embalagem a vácuo; com validade mínima na data da entrega de 10 
Meses; e suas condições deverão estar de acordo com a Res. SAA - 28 de 01/06/2007; 
Res.SAA - 30, de 22/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02; RDC 07/11, RDC 14/14. 
Pacote com 500g.

CAJATI, 5 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Prezada,

segue o pedido  gerado visando o atendimento do Memorando 3.330/2025 - Pedido Gêneros Alimentíciospara emissão de
sua nota de empenho.

Grata

_

Hanna Karoline S G Santos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1277/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 2458/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 257 DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o consumo no
Paço Municipal no período previsto de março a junho de 2025 - Memorando Nº 3.330/2025.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16229 - DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (54)99992-9713 Fax:DARLU

Rua Floresta, nº 440 - Centro
E-mail: 

BARAO DE COTEGIPE Estado: RSCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 170/001093740223106000179

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

99740000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
440,000000 CX 28.07220-0 CHÁ; erva mate tostado (Illex paraguariensis, 

St. Hil.), constituído de folhas novas, de 
espécimes vegetais genuínos ligeiramente 
tostados e partidos, de cor verde amarronzada 
escura, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
validade mínima de 11 meses a contar da 
entrega, em embalagem a granel, embalado em 
caixa de papelão apropriada com 100 gramas do 
produto, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-41 (decreto 12486 de 
20/10/78). Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 
267/05, Rdc 277/05, Rdc 14/14 e Alterações 
Posteriores;

0052  2,4700  1.086,80

Marca: Barão Picolo

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Março de 2025

1.086,80 0,00 0,00 1.086,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1279/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 2460/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 257 DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o consumo no
Paço Municipal no período previsto de março a junho de 2025 - Memorando Nº 3.330/2025.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16259 - ANDRÉ ROSSETTO INDÚSTRIA DE CHÁS - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (42)98802-0745 Fax:SILFLORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHÁS

Rua Joge Alves Ribeiro, nº 2962 - Sala 02 - Conradinho
E-mail: 

GUARAPUAVA Estado: PRCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90855097-8814374541000194

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

85055040

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
150,000000 CX 28.07218-0 CHÁ;  Erva  cidreira;  constituído  de  frutos  

maduros  inteiros;  de  espécimes  vegetais  
genuínos tostados e partidos; de cor verde cinza 
pardacenta; com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; 
validade mínima de 11 meses a contar da 
entrega, em sache com 10 x 10 g; Embalado em 
caixa de papel cartão; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução  RDC  277  de  
setembro  de  2005  e  suas  alterações  
posteriores;  produto  sujeito  a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA.

0050  2,1800  327,00

Marca: Chá da Serra

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Março de 2025

327,00 0,00 0,00 327,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1280/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 2461/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 257 DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o consumo no
Paço Municipal no período previsto de março a junho de 2025 - Memorando Nº 3.330/2025.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 13111 - UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)3659-1558 Fax: (41)98810-6300CASA COMERCIAL UNIÃO

Rua Eros Ruppel  Abdalla, nº 229 - Sobreloja - Centro
E-mail: 

TUNAS DO PARANA Estado: PRCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90166640-0403483400000193

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83480000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
220,000000 KG 28.07173-0 AÇÚCAR: obtido de cana de açúcar, refinado, 

com aspecto, cor, cheiro próprios, sabor doce, 
com teor de sacarose mínimo de 99% P/P e 
umidade máxima de 0,3%P/P; sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais, 
acondicionado em plástico atóxico contendo 1 kg 
do produto, validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega e suas condições  
deverão  estar  de  acordo  com  a  resolução  
271  de  22/09/2005;  Produto  sujeito  à 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA.

0005  3,9400  866,80

Marca: Alto Alegre

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Março de 2025

866,80 0,00 0,00 866,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1282/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 102/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 906 / 2024 Requisição Nro.: 2463/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000028
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 257 DIVISÃO DE GESTÃO ADM. E PROCESSUAL Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0017 SECRET. MUNIC. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOASUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o consumo no
Paço Municipal no período previsto de março a junho de 2025 - Memorando Nº 3.330/2025.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas 
secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 14889 - DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (32)3351-2680 Fax:BELVEDER ALIMENTOS

Rua Beta, nº 387 - Galpão - Vila Paris
E-mail: 

CONTAGEM Estado: MGCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 003410635.00-4133174960000127

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 5 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

32372090

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
220,000000 PCT 28.07211-0 CAFÉ Especial Superior, torrado, moído, 

embalagem a vácuo. Café Especial; Superior; 
Torrado e Moído; Constituído de Grãos Arábicas, 
podendo conter 15% de Grãos Conilon, 10%de 
Grãos pretos/ verdes/ ardidos; Grãos 
preto-verdes/fermentados, Livre de sabor 
estranho; Bebida dura ou melhor,  Aroma  
característico;  Sabor  característico  e  
equilibrado;  Cor  médio/moderadamente escuro 
a médio claro; Qualidade Global Superior mínima 
de 6,00 Pontos na Escala Sensorial; purezas 
(cascas e paus) em G/100g máxima de 1%; 
embalagem a vácuo; com validade mínima na 
data da entrega de 10 Meses; e suas condições 
deverão estar de acordo com a Res. SAA - 28 
de 01/06/2007; Res.SAA - 30, de 22/06/2007, 
RDC 277/05, RDC 259/02; RDC 07/11, RDC 
14/14. Pacote com 500g.

0043  18,1900  4.001,80

Marca: Belveder Superior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 5 de Março de 2025

4.001,80 0,00 0,00 4.001,80

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CC35-3F57-3A91-0A39
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  Proc. Administrativo 116- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  06/03/2025 às 09:15:53

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando 2.987/2025
- PEDIDO ALIMENTÍCIO PRO IDOSOpara assinatura.

Grata, 

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 06/03/2025 10:46:47 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Solange Rosa 06/03/2025 11:48:30 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4DE5-731B-548C-7AEE 

1Doc:          2246/15357

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=967B1F9D98890437F1566D7C&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati


 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 318 / 2025 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:102/2024 

Processo: 906/2024 

 

OBJETO: Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

1143 

 

R$7.754,15 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2025 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 117- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/03/2025 às 09:16:45

 

Segue a requisição gerada visando o atendimento do Memorando 2.987/2025 - PEDIDO ALIMENTÍCIO PRO IDOSO

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_2464.pdf

requisicao_2465.pdf

requisicao_2466.pdf

requisicao_2467.pdf

requisicao_2468.pdf

requisicao_2469.pdf

requisicao_2470.pdf

requisicao_2471.pdf

requisicao_2472.pdf

requisicao_2473.pdf

requisicao_2474.pdf

requisicao_2475.pdf

requisicao_2476.pdf

requisicao_2477.pdf

requisicao_2478.pdf

requisicao_2479.pdf

requisicao_2480.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 06/03/2025 10:59:16 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BBAA-564F-42FB-7C5D 

1Doc:          2249/15357
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2464

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 6,000000 VD 28.07185 AZEITONA em conserva; verde; inteira com caroço; imersa em líquido; tamanho e 
coloração uniformes; validade mínima 10 meses a contar da entrega, em vidro com 500 
gramas; devendo ser considerado como peso líquido o produto drenado; e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-31 (Decreto 12486/78)

 2 4,000000 PCT 28.07214 CASTANHA DE CAJU, tipo de fruta seca e desidratada. Embalagem com 500g

 3 4,000000 PCT 28.07215 CASTANHA DO PARÁ, ricas em gorduras mono e poli saturadas, capazes de reduzir os 
níveis do "colesterol ruim" do sangue (LDL) e aumentar o "colesterol bom" (HDL), as 
oleaginosas ajudam impedir o desenvolvimento de doenças cardiovasculares dando a 
sensação de saciedade. Pacote com 500g.

 4 3,000000 FR 28.07217 CATCHUP; Tomate, açúcar, vinagre, amido, sal, aromatizante e conservador sorbato de 
potássio. 400g.

 5 10,000000 UND 28.07331 QUEIJO; minas frescal, sem sal; embalado em plástico inviolável, validade mínima de 24 
dias a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria MA.352 de 04/09/97 e NTA-11(Decreto 12.486 de 20/10/78); e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pelo MAPA. 200 gramas.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2465

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 2,000000 UND 28.07170 ACHOCOLATADO EM PÓ, enriquecido com vitaminas e minerais – composição: açúcar, 
cacau em pó (mínimo de 32%), ferro, zinco, vitaminas A, C, B1, B2, niacina e aroma 
idêntico ao natural de baunilha. Não deve conter glúten. Embalagem primária: sacos de 
polietileno leitoso atóxico e/ou lata de 400 gramas. Validade mínima de 6 meses e 
fabricação não superior a 30 (trinta) dias da entrega do produto.

 2 10,000000 LA 28.07236 ERVILHA VERDE em conserva; simples, inteira, imersa em líquido, tamanho e coloração 
uniformes, acondicionada em lata com peso líquido 280 gramas e peso drenado de 
170gr, validade mínima 10 meses a contar da data da entrega, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA- 31 (decreto 12486 de 20/10/78). Apresentação 
em lata com peso líquido drenado aproximado de 280 gramas.

 3 20,000000 KG 28.07250 FEIJÃO PRETO IN NATURA – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos 
inteiros, na cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato 
naturais, maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou 
carunchados. Não deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. 
Embalagem primária: saco plástico atóxico, transparente, termos soldado e resistente, 
contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data de 
entrega do produto. Suas condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 
22/11/2007, instrução normativa 12 de 28/03/2008 e suas alterações posteriores.

 4 5,000000 LA 28.07253 FERMENTO QUÍMICO; tipo em pó; composto de pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato 
de sódio, fosfato mono-cálcio, sem glúten, validade mínima 4 meses a contar da data da 
entrega, acondicionado em lata hermeticamente fechada com 100 gramas do produto, e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA-81 (Decreto 12486 de 20/10/78).

 5 10,000000 KG 28.07256 FUBÁ de milho; simples, do grão de milho moído, de cor amarela, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, validade mínima 4 meses a contar da entrega, em saco 
plástico transparente, atóxico, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-34 
(decreto 12486 de 20/10/78). Pacote com 500g.

 6 20,000000 PCT 28.07273 LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE; Leite integral, enzima lactase, vitaminas A, B9 
(ácido fólico) e D e emulsificante lecitina de soja (INS 322). Contendo Registro no SIF. 
Embalagem em Easy Pack de, no mínimo, 300gr da própria marca. Validade mínima 10 
meses a contar da data da entrega, e suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria MA- 369, de 04/09/97.

 7 20,000000 PCT 28.07281 MASSA ALIMENTÍCIA (macarrão); seca para sopa, formato CONCHINHA, cor amarela, 
obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos, amido de milho e/ou 
mandioca, corante natural de urucum e cúrcuma, com glúten, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 13%, acondicionada em saco 
plástico transparente, atóxico, com validade mínima de 10 meses a partir da data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com o (decreto 3.029, 16/04/99) e 
(portaria 593, 25/08/00)ANVISA. Embalado em saco plástico contendo 500 gramas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 2/2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 8 10,000000 PCT 28.07305 PÃO TIPO BISNAGUINHA. Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada 
bisnaguinha deve pesar cerca de 20g). Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com 
todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) 
dias a contar da entrega.

 9 10,000000 UND 28.07314 PÓ PARA SOBREMESA DE GELATINA SABOR UVA; composto de uva, sal, agente 
tamponante, acidulante, aroma artificial de uva, corantes artificiais e outras substâncias 
permitidas, qualidade ingredientes sãos e limpos, umidade de 2% p/p, validade mínima 
10 meses a contar da entrega, em embalagem apropriada, pesando 45 gramas, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-79 (decreto 12486 de 20/10/78).

 10 10,000000 FR 28.07330 QUEIJO cremoso tipo requeijão.  Ingredientes:  leite desnatado, creme de leite, 
concentrado proteínas de leite, sal, cloreto de cálcio, coalho fermento lácteo, 
estabilizante citrato de sódio, poli fosfato de sódio e fosfato dissódico, regulador de 
acidez ácido cítrico e conservador sorbato de potássio.  Em embalagem de copo plástico 
contendo no mínimo 200 gramas.  Isento de glúten. Validade mínima 20 dias e fabricação 
não superior a 30 dias da entrega do produto, desde que mantidas as condições de 
refrigeração.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2466

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 30,000000 KG 28.07244 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO, enriquecida com ferro e ácido fólico, 
com glúten, obtida do trigo moído, limpo, desgerminado, de cor branca, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, livre de fermentação, mofo e materiais terrosos, validade 
mínima de 2 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, contendo 1 kg do produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria 354 de 18/07/1996) Anvisa.

 2 10,000000 PCT 28.07246 FARINHA DE MILHO; simples, do grão de milho torrado e peneirado, sem glúten, na cor 
amarela, isenta   de   sujidades, parasitas   e   larvas, validade   mínima   7   meses   a   
contar   da   entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico com 500 
gramas do produto, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-34 (decreto 
12486 de 20/10/78).

 3 5,000000 LA 28.07248 FARINHA LACTEA; de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico; Leite em pó integral 
vitaminas e minerais; sal, aromatizante e glúten; na cor amarelada; acondicionada em 
lata de 400 gramas; com validade mínima na data de entrega de 6 meses; Portaria 273 
de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.

 4 20,000000 PCT 28.07269 LEITE EM PÓ INTEGRAL; envasado em recipientes herméticos em lata lacrada ou pacote 
aluminizado, fechada, contendo 400 gr, validade mínima 10 meses a contar da data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria MA- 369, de 
04/09/97.

 5 10,000000 VD 28.07276 MAIONESE; emulsão cremosa obtida com ovos e óleos vegetais, com adição de 
condimentos, substâncias  comestíveis  e  sem  corantes,  de  consistência  cremosa,  na  
cor  amarelo  claro,  com cheiro e sabor próprios, isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação,  com  reduzido  teor  de  
gordura,  sem  glúten,  acondicionada  em  vidro  ou  plástico, contendo 500 gramas do 
produto, validade mínima 04 meses a contar da entrega, hermeticamente fechado, 
embalada em caixa de papelão reforçado, e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-70 (decreto 12486 de 20/10/78).

 6 10,000000 PE 28.07278 MARGARINA  cremosa  com  sal;  óleos  vegetais  líquidos  Inter esterificados,  água,  
leite  em  pó desnatado reconstituído, soro de leite em pó desnatado reconstituído, sal, 
15.000 UI de vitamina “A” por kg, estabilizantes: mono e diglicerídeos de ácidos graxos 
(INS 4714) e lecitina de soja (INS) 322), conservadores sorbato de potássio (INS 202) e 
benzoato de sódio (INS 211), acidulante ácido cítrico (INS 330) antioxidantes: BHT (INS 
321) TBHQ (INS 319) e EDTA (INS 385), aroma idêntico ao natural de manteiga, corante 
betacaroteno sintético idêntico ao natural (INS 160ai) e corantes naturais de urucum 
(INS 160b) e cúrcuma (INS 100). Validade mínima de 5 meses a contar da entrega, em 
pote plástico, atóxico com no mínimo 500 gramas, embalado em caixa de papelão 
reforçado, conforme NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78) e portaria 372 de 4 de 
setembro de 1997, com registro no SIF. Sem adição de glúten.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 2/2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 7 10,000000 PCT 28.07280 MASSA ALIMENTÍCIA (macarrão); seca para macarronada, formato ESPAGUETE Nº 08, 
cor amarela, obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos, corante 
natural de urucum e cúrcuma, com glúten, enriquecido com ferro e ácido fólico; isenta 
de corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 13%, 
acondicionada em saco plástico transparente, atóxico, com validade mínima de 10 meses 
a partir da data de entrega, e suas condições deverão estar de acordo com a 
(resolução RDC 12/01 ANVISA/MS), (resolução 385/99 ANVS) (resolução 12/78 
CNNPA/MS) (portaria 74/94 VS/MS), (portaria 540/97 SVS). Embalado em saco plástico 
contendo 500 gramas.

 8 30,000000 LA 28.07287 MILHO VERDE EM CONSERVA; simples; grãos inteiros; imerso em líquido de cobertura; 
tamanho e coloração uniformes; condicionado em lata com peso líquido 280 gramas e 
peso drenado de 170gr, com validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega; 
devendo ser considerado como peso líquido o produto drenado; e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA- 31 (decreto 12486 de 20/10/78)

 9 30,000000 UND 28.07291 MOLHO DE TOMATE; Tomate, cebola, açúcar, amido modificado, sal, salsa, aipo e 
aroma natural de alho. Isento de sujidades, parasitas, larvas e fermentações; livre de 
defeitos de processamento; acondicionado em caixa cartonada, com validade mínima de 
10 meses a contar da data da entrega; embalado em embalagem própria da marca, tipo 
sache, pesando entre 340 gramas; e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA-32 (decreto 12486 de 20/10/78).

 10 25,000000 LA 28.07294 ÓLEO DE SOJA REFINADO; obtido de espécie vegetal; isento de ranço e substâncias 
estranhos; validade mínima 10 meses a contar da entrega, frasco com 900 ml; embalado 
em caixa de papelão reforçado; e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78). Apresentação em lata ou Pet com 900 ml.

 11 5,000000 FR 28.07333 REFRIGERANTE LIGHT GUARANÁ. Água gaseificada, extrato de guaraná, aromatizante 
(*), acidulante ácido cítrico, conservador benzoato de sódio, edulcorantes: acessulfame 
de potássio (12mg/100ml) e sucralose(8,2mg/100ml) e corante caramelo IV (*). (*) 
fornece quantidades não significativas de açúcares não contém glúten. 2 litros.

 12 5,000000 KG 28.07338 SAL REFINADO IODADO, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo; 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 10 
meses a contar da data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a 
(resolução RDC nº 28, de 28/03/00).

 13 5,000000 FR 28.07356 VINAGRE   DE   ÁLCOOL, resultante   de   fermentado, acético   de   álcool   hidratado, 
água   e conservantes INS  224, acidez 4,0%, isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais estranhos, live de sujidades, material terroso e detritos de minerais 
e vegetais, acondicionado em frasco plástico com tampa inviolável, hermeticamente 
fechado e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-72 (Decreto 12486 de 
20/10/78). Validade mínima 02 meses e fabricação não superior a 30 dias da entrega do 
produto. Frasco contendo 750ml.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2467

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 6,000000 LA 28.07179 AMEIXA preta seca; obtida de frutas maduras, inteiras, sãs, limpas e desidratadas; livre 
de fermentações, manchas ou defeitos; acondicionada em lata com tratamento interno, 
com validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega; pesando 500 gramas; e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA- 19 (decreto 12486 de 20/10/78).

 2 10,000000 UND 28.07194 BATATA PALHA acondicionada em pacotes de 250g, cor dourada, textura crocante, 
sabor e cheiro tipo característico, validade de no mínimo 3 meses a contar da entrega.

 3 10,000000 PCT 28.07224 COCO  RALADO; amêndoas  de  coco  puro, parcialmente  desidratado, parcialmente 
desengordurado, não acrescido de açúcar, obtido por processo tecnológico adequado, 
com umidade máxima de 4% p/p e lipídios entre 35% e 60%, isento de impurezas, 
sujidades e ranço, validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega, em 
embalagem apropriada com 100 gramas, e suas condições deverão estar de acordo com 
a NTA- 29 (decreto 12486 de 20/10/78)

 4 30,000000 LA 28.07229 CREME DE LEITE; apresentando teor de matéria gorda mínima de 25%, embalado em 
lata, pesando no mínimo 290 gramas, com validade mínima de 10 meses a contar da 
data da entrega, e suas condições deverão estar de acordo com a portaria MA-146, de 
07/03/96.

 5 4,000000 PCT 28.07245 FARINHA DE AVEIA, embalagem contendo 1KG, fonte de fibra.

 6 15,000000 PCT 28.07252 FERMENTO QUÍMICO PARA PÃO; pacote com 3 envelopes de 11 gramas. Validade 
mínima 2 meses e fabricação não superior a 30 dias da entrega do produto.

 7 8,000000 VD 28.07271 LEITE DE COCO; natural, concentrado, açucarado; obtido do endosperma de coco; 
procedente de frutos sãos e maduros; isento de sujidades, parasitas, larvas; com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios; validade min.  14 meses a contar da entrega, em 
frasco de vidro de 200 ml; e suas condições deverão estar de acordo com a NTA- 30 
(Decreto 12.486 de 20/10/78).

 8 10,000000 PE 28.07279 MARGARINA LIGHT, reduzido em valor lipídico, sem glúten, zero lactose, contendo 
registro do SIF, pote plástico contendo peso líquido de 500 gr. Validade mínima 3 meses 
e fabricação não superior a 30 dias da entrega do produto.

 9 8,000000 FR 28.07351 SUCO INTEGRAL CONCENTRADO DE MARACUJÁ; Suco integral de maracujá, 
água, suco concentrado de maracujá, acidulante: ácido cítrico, aroma idêntico ao 
natural, estabilizantes: goma xantana, conservadores: benzoato de sódio e 
metabissulfito de sódio, corante natural: carmim e antiespumante: polidimetilsiloxano. 
Sem açúcar; para ser diluído em água; processamento tecnológico adequado submetido 
a tratamento que assegure sua apresentação e conservação até o consumo; com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio; com validade mínima de 10 meses a contar da data 
de entrega; acondicionado em garrafa pet, contendo 500 ml; e suas condições deverão 
estar de acordo com a dec.3.510/00,res.rdc 130/02,res.rdc 360/03 Anvisa produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados 
pela Anvisa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 2/2

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2467

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2468

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 30,000000 PCT 28.07183 ARROZ POLIDO TIPO 1; classe longo fino, subgrupo polido, com teor de umidade 
máxima de 15%, permitido o máximo de 10% de grãos quebrados, isento de sujidades, 
materiais estranhos, fermentação e mofo, acondicionado em saco plástico atóxico 
contendo 5 quilos, validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA- 33 (decreto 12486 de 20/10/78).

 2 5,000000 UND 28.07277 MANTEIGA: Creme de leite, cloreto de sódio (sal) e corante natural de urucum INS 
160b. 200 gramas.

 3 10,000000 PCT 28.07284 MILHO DE CANJICA BRANCA; grupo misturada, subgrupo despeliculada, de primeira 
qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas, admitindo 
umidade máxima de 14% por peso, acondicionado em saco plástico transparente com 
500 gramas do produto, atóxico, com validade mínima de 4 meses a contar da data da 
entrega, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 12486 de 
20/10/78).

 4 20,000000 PCT 28.07332 QUEIJO; parmesão, ralado; embalado em plástico apropriado, inviolável, com validade 
mínima de 02 meses e 4 dias a contar da data da entrega; e suas condições deverão 
estar de acordo com a Portaria MA. 353 e 357 de 04/09/97 e NTA-11 (Decreto 
12486/78). Contendo 50 gr.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2469

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 2,000000 FR 28.07241 ESSÊNCIA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, preparada com vegetais genuínos maduros, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor de baunilha, validade mínima de 10 meses a contar da data 
de entrega, em frasco de plástico transparente atóxico e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-57 (Decreto 12486 de 20/10/1978). Embalagem de 30ml.

 2 10,000000 FR 28.07336 REFRIGERANTE; Composto de suco de LARANJA, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitido 2,5% a 3% de suco de laranja; isento de corantes artificiais, com validade 
mínima de 02 meses a contar da data de fabricação; livre de sujidades, parasitas e 
larvas; acondicionado em garrafa pet com tampa de rosca, contendo 2 litros cada; e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA- 61 (decreto 12486 de 20/10/78)

 3 10,000000 FR 28.07337 REFRIGERANTE; Composto de suco de LIMÃO, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitido 2,5% a 3% de suco de limão; isento de corantes artificiais, com validade 
mínima de 02 meses e 20 dias a contar da data da entrega; livre de sujidades, parasitas 
e larvas; acondicionado em Pet com tampa de rosca, contendo 2 litros cada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA- 61 (Decreto 12486 de 20/10/78).

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2470

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 60,000000 UND 28.07267 IOGURTE líquido sabor morango 140 gramas. Produto obtido pela fermentação do leite 
integral pasteurizado, por adição de fermento lácteo, adicionado de aroma idêntico ao 
natural de morango e açúcar. Sem glúten. Colorido artificialmente. ingredientes: leite 
integral pasteurizado, açúcar, emulsificante, fermento lácteo, sorbato de potássio e 
aroma idêntico ao de morango. Embalagem plástica rígida com peso líquido de 140 
gramas, de forma original e inviolada. Validade mínima 15 dias e fabricação não 
superiores a 10 dias da entrega do produto.

 2 10,000000 PCT 28.07300 PÃO DE FORMA, INTEGRAL; embalagem contendo 500 gr. Validade mínima 6 dias a 
contar da data de entrega do produto.

 3 10,000000 PCT 28.07301 PÃO DE FORMA; superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça miolo consistente, 
sedoso e macio,  tipo  tradicional,  peça  fatiada,  contendo  em  média  22  fatias,  
cortada  no  sentido  vertical; composto de farinha de trigo, açúcar; gordura vegetal, 
leite em pó; sal, reforçador, água; fermento biológico, antimofo; embalado em saco de 
polietileno atóxico, com validade mínima de 06 dias a contar  da  data  da  entrega;  e  
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  o  (Dec.3.029,  de 16/04/99) e (Port. 
593, de 25/08/99). Pacote com 500 gramas. Constando na embalagem dados da 
empresa, lote, validade, ingredientes, informações nutricionais, identificação do produto 
e peso líquido. Rotulagem de acordo com a ANVISA.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2471

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 6,000000 KG 28.07172 AÇÚCAR MASCAVO, é uma versão mais integral e natural dos cristais de açúcar da 
cana, seu processo produtivo não inclui produtos químicos que resultam no clareamento, 
por isso é mais escuro e preserva as vitaminas e minerais. Embalagem de 1kg.

 2 40,000000 KG 28.07173 AÇÚCAR: obtido de cana de açúcar, refinado, com aspecto, cor, cheiro próprios, sabor 
doce, com teor de sacarose mínimo de 99% P/P e umidade máxima de 0,3%P/P; sem 
fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais, acondicionado em plástico atóxico contendo 1 kg do produto, validade mínima 
de 6 meses a contar da data de entrega e suas condições  deverão  estar  de  acordo  
com  a  resolução  271  de  22/09/2005;  Produto  sujeito  à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.

 3 10,000000 UND 28.07177 ADOÇANTE STEVIA. Água, edulcorante glicosídeos de esteviol, conservador benzoato 
de sódio e acidulante ácido cítrico. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 100ml.

 4 100,000000 UND 28.07274 Leite UHT/UAT desnatado; validade mínima de 02 meses e 4 dias a contar da entrega, 
caixa cartonada e aluminizada contendo 1 litro, e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 370, de 04/09/97, com registro do SIF.

 5 200,000000 UND 28.07275 Leite UHT/UAT integral; teor de matéria gorda mínimo de 3%, validade mínima de 02 
meses e 4 dias a contar da entrega, caixa cartonada e aluminizada contendo 1 litro, e 
suas condições deverão estar de acordo com a portaria 370, de 04/09/97, com registro 
do SIF.

 6 6,000000 PCT 28.07282 MASSA DE LASANHA. Farinha de trigo enriquecida com Ferro e Ácido Fólico, Água, Ovo 
em pó, Sal, Especiarias, Conservadores: Álcool alimentício, Sorbato de Potássio (INS 
202) e Propionato de Cálcio (INS 282), e Realçador de sabor: Glutamato monossódico 
(INS 621). Pacote de 1 kg

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2472

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 1,000000 PCT 28.07169 AÇAFRÃO/CÚRCUMA EM PÓ: integro sem irregularidades no produto, cheiro e aroma 
característico, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem contendo 500 gramas.

 2 2,000000 CX 28.07221 CHANTILI, ingredientes creme de leite, leite desnatado e lactose, prazo validade 08 
meses, peso 1 litro, conservação 1 a 10ºC, tipo embalagem aerosol litografada. 
Validade mínima 2 meses e fabricação não superior a 30 dias da entrega do produto.

 3 30,000000 KG 28.07249 FEIJÃO  CARIOCA  TIPO  1,  novo,  constituído  de  grãos  inteiros  e  sãos,  com  teor  
de  umidade máxima  de  14%,  isento  de  sujidades,  materiais  estranhos  e  mistura  
de  outras  variedades  e espécies, acondicionado em saco plástico atóxico contendo 1 
quilo, embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionados em fardos lacrados, validade mínima de 05 meses a contar da 
data da entrega, e suas condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de  
22/09/2007.  Instrução Normativa 12 de 28/06/2008 e suas alterações posteriores.  
Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pelo MAPA.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2473

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 2,000000 KG 28.07210 CACAU 100%, produto em pó, é alcalino, ou seja, tem uma tonalidade mais escura com 
tons mais avermelhados, possui o sabor mais suave comparado com o cacau natural e 
se mistura mais facilmente a outros ingredientes, visto que absorve líquidos mais 
rapidamente que o pó de cacau natural. Embalagem contendo 1kg.

 2 10,000000 PCT 28.07222 CHOCOLATE; ao leite; granulado; preparado com açúcar, cacau em pó, amido de milho, 
glucose de milho, óleo de soja, emulsificante lecitina de soja e; aromatizante, não 
contém glúten, com validade mínima de 11 meses a contar da entrega; o produto será 
embalado em pacotes de no mínimo 130 gramas; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 40 (Decreto 12.486 de 20/10/78).

 3 1,000000 KG 28.07226 COLORÍFICO EM PÓ FINO, homogêneo: Produto constituído pela mistura de fubá ou 
farinha de mandioca de urucum em pó (Bixa Orellana) ou extrato oleoso de urucum 
adicionado ou não de óleos comestíveis. Embalagem primária: saco plástico flexível, 
atóxico com peso de 1 kg o pacote. Validade mínima de 12 meses e fabricação não 
superior a 30 (trinta) dias da entrega do produto.

 4 2,000000 LA 28.07232 DOCE DE FRUTA em calda, sabor de PÊSSEGO, composto e obtido de frutas inteiras, 
sem caroço, cozido com água e açúcar, preparado com frutas sãs e limpas, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, sem adição de 
aromatizante e coloração artificial, sendo considerado como peso líquido de 450 gramas, 
acondicionado em lata fechada, validade mínima de 10 meses a contar da data da 
entrega. Suas condições deverão estar de acordo com a resolução 272 de 22/09/05 e 
suas alterações posteriores. Sujeito produto a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinado pela Anvisa.

 5 10,000000 KG 28.07243 FARINHA DE MANDIOCA; grupo farinha seca, subgrupo fina, classe branca, tipo 1, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, validade mínima 04 meses a contar da entrega, 
acondicionado em saco plástico com 1 kg do produto, atóxico, e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA- 34 (decreto 12486 de 20/10/78).

 6 2,000000 PCT 28.07254 FOLHA DE LOURO desidratada. Pacote 500g

 7 6,000000 PCT 28.07266 GRÃO DE BICO. De primeira, nova, constituída de grãos sãos e limpos, com umidade 
máxima de 15% por peso, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em 
saco de polietileno com até 500 gramas, com validade mínima de 4 meses a contar da 
data de entrega e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 263 de 
22/09/2005 e suas alterações posteriores. Produto sujeito à verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela Anvisa.

 8 1,000000 KG 28.07341 SEMENTE DE LINHAÇA, triturada, isento de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado 
em saco de polietileno pesando no mínimo 150 gramas e suas condições deverão estar 
de acordo com Portaria MA 65/93 e suas alterações posteriores. Produto sujeito à 
verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA.  Validade mínima 03 meses e fabricação não superior a 30 dias da entrega do 
produto. A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 2/2

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2473

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 9 2,000000 KG 28.07355 TRIGO DE KIBE, também conhecido como triguilho ou bulgur, é muito utilizado em pratos 
da culinária árabe, é um ingrediente versátil e super nutritivo. As fibras trazem também 
a sensação de saciedade por mais tempo.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2474

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 30,000000 PCT 28.07211 CAFÉ Especial Superior, torrado, moído, embalagem a vácuo. Café Especial; Superior; 
Torrado e Moído; Constituído de Grãos Arábicas, podendo conter 15% de Grãos 
Conilon, 10%de Grãos pretos/ verdes/ ardidos; Grãos preto-verdes/fermentados, Livre 
de sabor estranho; Bebida dura ou melhor,  Aroma  característico;  Sabor  característico  
e  equilibrado;  Cor  médio/moderadamente escuro a médio claro; Qualidade Global 
Superior mínima de 6,00 Pontos na Escala Sensorial; purezas (cascas e paus) em G/100g 
máxima de 1%; embalagem a vácuo; com validade mínima na data da entrega de 10 
Meses; e suas condições deverão estar de acordo com a Res. SAA - 28 de 01/06/2007; 
Res.SAA - 30, de 22/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02; RDC 07/11, RDC 14/14. 
Pacote com 500g.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2475

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 20,000000 CX 28.07220 CHÁ; erva mate tostado (Illex paraguariensis, St. Hil.), constituído de folhas novas, de 
espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos, de cor verde 
amarronzada escura, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, validade mínima de 11 meses a contar da entrega, em embalagem a 
granel, embalado em caixa de papelão apropriada com 100 gramas do produto, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-41 (decreto 12486 de 20/10/78). Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 267/05, Rdc 
277/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores;

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2476

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 20,000000 CX 28.07218 CHÁ;  Erva  cidreira;  constituído  de  frutos  maduros  inteiros;  de  espécimes  vegetais  
genuínos tostados e partidos; de cor verde cinza pardacenta; com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a 
contar da entrega, em sache com 10 x 10 g; Embalado em caixa de papel cartão; e suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução  RDC  277  de  setembro  de  2005  
e  suas  alterações  posteriores;  produto  sujeito  a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.

 2 20,000000 CX 28.07219 CHÁ; Camomila; constituído de florais inteiros; de espécimes vegetais genuínos 
dessecados; de cor amarela pardacenta; com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; 
isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 11 meses a contar da 
entrega, em sache com 10 x 10 g; Embalado em caixa de papel cartão; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução RDC 277 de 22 de setembro de 2005 e suas 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2477

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 20,000000 UND 28.07316 POLPA DE ACEROLA, integral congelada – não fermentado. Não alcoólico. Sem 
conservantes. Sem glúten. Produto embalado em porções de 100 gramas. Validade 
mínima 10 dias e fabricação não superior a 30 dias da entrega do produto, mantidas as 
condições de refrigeração.

 2 20,000000 UND 28.07318 POLPA DE MARACUJÁ, integral congelada – não fermentado. Não alcoólico. Sem 
conservantes. Sem glúten. Produto embalado em porções de 100 gramas. Validade 
mínima 10 dias e fabricação não superior a 30 dias da entrega do produto, mantidas as 
condições de refrigeração.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2478

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 8,000000 LA 28.07293 ÓLEO COMESTÍVEL AZEITE DE OLIVA; extravirgem; 1% acidez máxima; isento de ranço 
e substâncias estranhos; validade mínima 10 meses a contar da entrega; lata ou vidro 
com 500 ml; embalado em caixa de papelão; e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78).

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2479

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 50,000000 UND 28.07189 BARRA DE CEREAIS com frutas, flocos de cereais variados.  Peso entre 14 e 30 gramas. 
Embalagem individual própria. Validade mínima de 1 mês e fabricação não superior a 30 
(trinta) dias da entrega do produto.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO PRÓ - IDOSO

Requisição:  2480

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 06/03/2025

 1143 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para atender o PRO IDOSO durante o mês de MARÇO - Memorando Nº 2.987/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 102/2024 - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 30,000000 LA 28.07270 LEITE CONDENSADO; composto de leite integral, açúcar e lactose (tradicional), de 
consistência cremosa e textura homogênea, validade mínima 10 meses a contar da 
entrega, acondicionado em lata ou tetra pak de 395 gr, com registro no SIF.

CAJATI, 6 de Março de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 118- 906/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  06/03/2025 às 09:17:58

 

Prezada,

segue o pedido  gerado visando o atendimento do Memorando 2.987/2025 - PEDIDO ALIMENTÍCIO PRO IDOSOpara
emissão de sua nota de empenho.

Grata

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

1283.pdf

1284.pdf

1285.pdf

1286.pdf

1287.pdf

1288.pdf

1289.pdf

1291.pdf

1292.pdf

1293.pdf

1294.pdf

1295.pdf

1296.pdf

1297.pdf

1298.pdf

1299.pdf

1300.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 06/03/2025 10:58:52 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C507-E9F2-1E35-5597 

1Doc:          2272/15357

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=967B1F9D98890437F1566D7C&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati

